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PARECER CONJUNTO Nº 359/18 DAS COMISSÕES REUNIDAS DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 264/2004. 
O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador José Nogueira , altera a 

denominação da EMEI -"VILA NOVA"- passando a denominar-se: EMEI "Ives Ota". 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer pela 
legalidade com substitutivo. 

Segundo a justificativa do projeto, Ives Ota foi assassinado no dia 29 de agosto de 
1997 e sua morte, aos oito anos de idade, chocou a sociedade. O nome de Ives Ota está 
associado à luta da sociedade em promover o respeito e a defesa da vida humana desde a 
tenra idade. 

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, entende 
que o presente projeto deve prosperar. Portanto, o parecer é favorável ao substitutivo da 
Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor, 
tendo em vista que a matéria não ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como está 
condizente com os referendos legais de conduta fiscal. Portanto, o parecer é favorável ao 
substitutivo da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala das Comissões Reunidas, 17/04/2018 
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Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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